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PROJETO DE LEI N.º 6.376-E, DE 2009 
(Do Sr. José Mentor) 

 
Ofício nº 563/15 - SF 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 
6376-C, de 2009, que "Altera dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 - Institui o Código de Trânsito Brasileiro, e dá outras 
providências"; tendo parecer da Comissão de Viação e Transportes, 
pela aprovação (relator: DEP. MILTON MONTI). 

 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 
I – Autógrafos do PL 6.376-C/09, aprovado na Câmara dos Deputados em 20/8/2013 
 
II – Substitutivo do Senado Federal  
 

III – Na Comissão de Viação e Transportes: 
- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 
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AUTÓGRAFOS DO PL 6.376-C/09,  

APROVADO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS EM 20/8/2013 

 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera os arts. 123 e 257 da Lei nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 

Trânsito Brasileiro, para possibilitar ao proprietário indicar 

o principal condutor do veículo automotor. 

Art. 2º O caput do art. 123 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 

Brasileiro, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso V: 

“Art. 123. ..............................   

 ..................................................  

V – houver indicação de principal condutor 

do veículo. 

 ............................................ ”(NR) 

Art. 3º O art. 257 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 10: 

“Art. 257. ..............................  

 ..................................................  

§ 10. O proprietário poderá indicar ao 

órgão executivo de trânsito quem é o principal 

condutor do veículo; após o aceite deste, seu nome 

constará no Certificado de Registro de Veículo, 

passando a ser responsável pelo veículo em trânsito 

e/ou fora dele.”(NR) 

Art. 4º O Certificado de Registro de Veículo será 

adaptado ao disposto nesta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, 

a partir de sua publicação. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Câmara dos Deputados, em 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL 

 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 

Câmara nº 60, de 2013 (PL nº 6.376, de 2009, na 

Casa de origem), que “Altera dispositivos da Lei 

nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui 

o Código de Trânsito Brasileiro, e dá outras 

providências”. 

 

 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

 

 

Altera dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997 (Código de Trânsito 

Brasileiro), para possibilitar ao proprietário 

cadastrar o principal condutor do veículo 

automotor no Registro Nacional de Veículos 

Automotores (Renavam), para fins de 

responsabilidade. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de 

Trânsito Brasileiro), para possibilitar ao proprietário cadastrar o principal condutor do veículo 

automotor no Registro Nacional de Veículos Automotores (Renavam), para fins de 

responsabilidade.  

Art. 2º O art. 257 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 

Brasileiro), passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 257. .............................................................................. 

.............................................................................................. 

§ 7º Não sendo imediata a identificação do infrator, o principal 

condutor ou o proprietário do veículo terá 15 (quinze) dias de prazo, 

após a notificação da autuação, para apresentá-lo, na forma em que 

dispuser o Conselho Nacional de Trânsito (Contran), ao fim do qual, 

não o fazendo, será considerado responsável pela infração o principal 

condutor ou, em sua ausência, o proprietário do veículo. 

............................................................................................... 

§ 10. O proprietário poderá indicar ao órgão executivo de 

trânsito o principal condutor do veículo, o qual, após aceitar a 

indicação, terá seu nome inscrito em campo próprio do cadastro do 

veículo no Renavam. 

§ 11. O principal condutor será excluído do Renavam: 

I   –  quando houver transferência de propriedade do veículo; 

II – mediante requerimento próprio ou do proprietário do 

veículo; 

III –  a partir da indicação de outro principal condutor.” (NR) 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua 

publicação oficial.  

 

Senado Federal, em 19 de maio de 2015. 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XI 

DO REGISTRO DE VEÍCULOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 123. Será obrigatória a expedição de novo Certificado de Registro de Veículo 

quando:  

I - for transferida a propriedade;  

II - o proprietário mudar o Município de domicílio ou residência;  

III - for alterada qualquer característica do veículo;  

IV - houver mudança de categoria.  

§ 1º No caso de transferência de propriedade, o prazo para o proprietário adotar as 

providências necessárias à efetivação da expedição do novo Certificado de Registro de 

Veículo é de trinta dias, sendo que nos demais casos as providências deverão ser imediatas.  

§ 2º No caso de transferência de domicílio ou residência no mesmo Município, o 

proprietário comunicará o novo endereço num prazo de trinta dias e aguardará o novo 

licenciamento para alterar o Certificado de Licenciamento Anual.  

§ 3º A expedição do novo certificado será comunicada ao órgão executivo de 

trânsito que expediu o anterior e ao RENAVAM.  

 

Art. 124. Para a expedição do novo certificado de Registro de Veículo serão 

exigidos os seguintes documentos:  

I - Certificado de Registro de Veículo anterior;  

II - Certificado de Licenciamento Anual;  

III - comprovante de transferência de propriedade, quando for o caso, conforme 

modelo e normas estabelecidos pelo CONTRAN;  

IV - Certificado de Segurança Veicular e de emissão de poluentes e ruído, quando 

houver adaptação ou alteração de características do veículo;  

V - comprovante de procedência e justificativa da propriedade dos componentes e 

agregados adaptados ou montados no veículo, quando houver alteração das características 

originais de fábrica;  
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VI - autorização do Ministério das Relações Exteriores, no caso de veículo da 

categoria de missões diplomáticas, de repartições consulares de carreira, de representações de 

organismos internacionais e de seus integrantes;  

VII - certidão negativa de roubo ou furto de veículo, expedida no Município do 

registro anterior, que poderá ser substituída por informação do RENAVAM;  

VIII - comprovante de quitação de débitos relativos a tributos, encargos e multas 

de trânsito vinculados ao veículo, independentemente da responsabilidade pelas infrações 

cometidas;  

IX - (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

X - comprovante relativo ao cumprimento do disposto no art. 98, quando houver 

alteração nas características originais do veículo que afetem a emissão de poluentes e ruído;  

XI - comprovante de aprovação de inspeção veicular e de poluentes e ruído, 

quando for o caso, conforme regulamentações do CONTRAN e do CONAMA.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 257. As penalidades serão impostas ao condutor, ao proprietário do veículo, 

ao embarcador e ao transportador, salvo os casos de descumprimento de obrigações e deveres 

impostos a pessoas físicas ou jurídicas expressamente mencionados neste Código.  

§ 1º Aos proprietários e condutores de veículos serão impostas 

concomitantemente as penalidades de que trata este Código toda vez que houver 

responsabilidade solidária em infração dos preceitos que lhes couber observar, respondendo 

cada um de per si pela falta em comum que lhes for atribuída.  

§ 2º Ao proprietário caberá sempre a responsabilidade pela infração referente à 

prévia regularização e preenchimento das formalidades e condições exigidas para o trânsito 

do veículo na via terrestre, conservação e inalterabilidade de suas características, 

componentes, agregados, habilitação legal e compatível de seus condutores, quando esta for 

exigida, e outras disposições que deva observar.  

§ 3º Ao condutor caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos 

praticados na direção do veículo.  

§ 4º O embarcador é responsável pela infração relativa ao transporte de carga com 

excesso de peso nos eixos ou no peso bruto total, quando simultaneamente for o único 

remetente da carga e o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto for inferior àquele 

aferido.  

§ 5º O transportador é o responsável pela infração relativa ao transporte de carga 

com excesso de peso nos eixos ou quando a carga proveniente de mais de um embarcador 

ultrapassar o peso bruto total.  

§ 6º O transportador e o embarcador são solidariamente responsáveis pela infração 

relativa ao excesso de peso bruto total, se o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto 

for superior ao limite legal.  

§ 7º Não sendo imediata a identificação do infrator, o proprietário do veículo terá 

quinze dias de prazo, após a notificação da autuação, para apresentá-lo, na forma em que 

dispuser o CONTRAN, ao fim do qual, não o fazendo, será considerado responsável pela 

infração.  

§ 8º Após o prazo previsto no parágrafo anterior, não havendo identificação do 

infrator e sendo o veículo de propriedade de pessoa jurídica, será lavrada nova multa ao 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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proprietário do veículo, mantida a originada pela infração, cujo valor é o da multa 

multiplicada pelo número de inflações iguais cometidas no período de doze meses.  

§ 9º O fato de o infrator ser pessoa jurídica não o exime do disposto no § 3º do art. 

258 e no art. 259.  

 

Art. 258. As infrações punidas com multa classificam-se, de acordo com sua 

gravidade, em quatro categorias:  

I - infração de natureza gravíssima, punida com multa de valor correspondente a 

180 (cento e oitenta) UFIR;  

II - infração de natureza grave, punida com multa de valor correspondente a 120 

(cento e vinte) UFIR.  

III - infração de natureza média, punida com multa de vaiar correspondente a 80 

(oitenta) UFIR;  

IV - infração de natureza leve, punida com multa de valor correspondente a 50 

(cinqüenta) UFIR.  

§ 1º Os valores das multas serão corrigidos no primeiro dia útil de cada mês pela 

variação da UFIR ou outro índice legal de correção dos débitos fiscais.  

§ 2º Quando se tratar de multa agravada, o fator multiplicador ou índice adicional 

específico é o previsto neste Código.  

§ 3º (VETADO)  

§ 4º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I - RELATÓRIO 

Para análise desta Comissão comparece o Projeto de Lei nº 

6.376-D, de 2009, que se refere ao substitutivo encaminhado pelo Senado Federal 

ao Projeto de Lei nº 6.376-C, de 2009, aprovado na Câmara dos Deputados e 

enviado àquela Casa revisora. 

Na proposta aprovada na Câmara, propõe-se a alteração nos 

artigos 123 e 257 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB –, com o objetivo de 

possibilitar ao proprietário indicar ao órgão executivo de trânsito o principal condutor 

de veículo automotor, e incluir essa indicação entre as situações onde é obrigatória 

a expedição de novo Certificado de Registro de Veículo – CRV. 

O substitutivo encaminhado pelo Senado Federal deixa de 

alterar o art. 123 do CTB, devido ao entendimento de que a expedição de novo CRV 

apenas para o cadastramento do principal condutor constituiria trâmite burocrático 

dispendioso e desnecessário. Alternativamente, inclui parágrafo no art. 257 do 

Código, determinando que o principal condutor do veículo, após aceitar a indicação, 

terá seu nome inscrito em campo próprio do cadastro do veículo no Registro 

Nacional de Veículos Automotores – Renavam. 

Outros dois aspectos tratados no substitutivo ora analisado 

referem-se à adequação do § 7º do art. 257 do CTB, de forma a incluir o principal 
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condutor como responsável por receber eventual notificação da autuação e 

identificar o real infrator, quando for o caso, e o estabelecimento das formas de 

desvinculação do principal condutor em relação a determinado veículo. 

Cumpre a esta Comissão de Viação e Transportes, nos termos 

do art. 32, inciso XX, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, manifestar-

se sobre o mérito das alterações propostas pelo Senado Federal à proposição. Na 

sequência, a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania deverá pronunciar-

se quanto à sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

É o nosso relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O substitutivo aprovado pelo Senado Federal, em nossa 

opinião, mantém integralmente a essência da proposta aprovada na Câmara dos 

Deputados, qual seja a possibilidade de se indicar oficialmente o principal condutor 

de determinado veículo, de forma que este, e não o proprietário, seja 

responsabilizado por eventuais infrações cometidas na direção do veículo, quando 

não for identificado o real infrator, pelos meio legalmente previstos. 

Quanto aos ajustes propostos na Casa revisora, consideramos 

que a nova redação do projeto aprimora a instrumentalização da medida e a amplia 

em aspectos importantes e necessários. 

Quanto à necessidade de expedição de novo Certificado do 

Registro de Veículo – CRV – a cada vez que se cadastrar novo condutor principal, 

reconhecemos que o trâmite burocrático e as despesas decorrentes dessa medida 

seriam desarrazoadas e não tão eficientes quanto a inscrição do nome do condutor 

principal em campo próprio do cadastro do veículo no Renavam, após o aceite da 

indicação pelo referido condutor, conforme proposto no substitutivo, por meio da 

nova redação do § 10 a ser incluído no art. 257 do Código de Trânsito. 

Também julgamos necessária e adequada a alteração proposta 

no § 7º do art. 257 do CTB, de forma a incluir o principal condutor como responsável 

por receber eventual notificação da autuação e identificar o real infrator, quando for o 

caso. 

Por fim, bastante oportuno é o estabelecimento das formas de 

desvinculação do principal condutor em relação a determinado veículo, quando 

houver transferência de propriedade do veículo, mediante requerimento do condutor 

indicado ou do proprietário, e a partir da indicação de outro principal condutor. 

Diante de todo o exposto, nos aspectos em que cabe análise 

desta Comissão, nosso voto é pela APROVAÇÃO, quanto ao mérito, do Substitutivo 

do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 6.376-C, de 2009. 
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Sala da Comissão, em 7 de outubro de 2015. 

Deputado MILTON MONTI 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto 
de Lei nº 6.376-C, de 2009, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Milton 
Monti. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Clarissa Garotinho - Presidente, Washington Reis e Milton 
Monti - Vice-Presidentes, Alexandre Valle, Baleia Rossi, Edinho Araújo, Edinho Bez, 
Ezequiel Fonseca, Goulart, Hermes Parcianello, Hugo Leal, João Rodrigues, 
Laudivio Carvalho, Lázaro Botelho, Major Olimpio, Marcelo Matos, Marcio Alvino, 
Marquinho Mendes, Mauro Mariani, Nelson Marchezan Junior, Nelson Marquezelli, 
Remídio Monai, Roberto Britto, Ronaldo Carletto, Silas Freire, Tenente Lúcio, Carlos 
Henrique Gaguim, Dagoberto, Fábio Ramalho, Fernando Jordão, João Paulo Papa, 
Jose Stédile, Julio Lopes, Leônidas Cristino, Leopoldo Meyer, Missionário José 
Olimpio, Paulo Freire, Ricardo Izar, Ronaldo Martins, Samuel Moreira, Simão 
Sessim, Vanderlei Macris e Wadson Ribeiro. 

Sala da Comissão, em 28 de outubro de 2015. 

  

Deputada CLARISSA GAROTINHO  
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 

 

 


